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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
                                                               TOLEDO - PR

RESOLUÇÃO N.º 17, de 11 de SETEMBRO de 2020.
Delibera pela aprovação com ressalvas da Lei Orçamentária Anual – LOA de 2021, referente a Política de Assistência Social do município de Toledo.
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Rachel Lucia Hech, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Extraordinária, levada a efeito no dia 11 de setembro de 2020, às 08h30min, por meio eletrônico;

Considerando a lei n° 2.003 de 16/07/2009 que dispõe sobre a Política Municipal de Assistência Social – Capítulo III, Seção II, no Art.6º - Compete ao CMAS:    XX - aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados às ações da Política de Assistência Social, tanto dos recursos próprios quanto dos oriundos de outras esferas de governo, alocados no Fundo;

Considerando a Resolução n° 40 de 03 de outubro de 2018 que Deliberou pela aprovação do Plano de implantação da Casa de Passagem para pessoas em situação de rua no município de Toledo-PR;
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar com ressalvas a Lei Orçamentária Anual de 2021, referente à Política de Assistência Social do município de Toledo-Paraná.

Art. 2º- A aprovação com ressalvas refere-se à seguinte questão:

· Falta de previsão de recurso para construção da Casa de Passagem; 

Art. 3º - Proposta aprovada por este Conselho que seja realizado o remanejamento do valor alocado na Ação 171 – Reforma e Ampliação de Unidades de Atendimento do Programa de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Crianças e Adolescentes – FMAS, valor de R$400.000,00 para a Ação 178 – Construção e Adequação de Unidades de Atendimentos do Programa de Proteção Social Especial de Média e Alta complexidade para Indivíduos e Famílias – Construção da Casa de Passagem.
Art. 4º- Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 11 de setembro de 2020.
Rachel Lucia Hech
Presidente do CMAS
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